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REQUER INFORMAÇÓES quRE A POLÍTICA
PUBLICA MUNICIPAL DE GESTAO DE DOCUMENTOS

immer Dusmmu'
Apresenumos à consideraçãoda Casa o seguinte:

Hlslancamenle a Admmstração Mumcmal de Rrberráo Preto, sem manteve na
Secrerana Munrcrpal da Anmlmstraçào um arquivo documental geral para documentos
aemrnrsrrauves em geral mundos de ação edmmrslranva do Feder Exeeuuvo e na
Secretana MummpaW da cmmra a pamr de determmada momento o Arquwu Pubhcm

Hrsmneo Mummpal Prev Divo Marmo“, com documentos aemrnrsrrauvus e doados por
panxcmares, do rntevesse da pammómo mslúnco anisucu e euuural de nossa crdane

Na reíorma admmrstrauva recentemenle empreendida, ocºrre propor a Junçãº
destes ears arqucs traducmnanente exrstente. em apenas um vmcuíados a Secretana
MuchpaW da Admxmstração, ao que mneca com e emeuve de ennsmrr uma Pemrea Pubhca
Mummpal de Documentação e Arquwn. focando a Gestão Manejo, Arquivo e Preservaçãu
Dºcumental unrca e :emrauzada na Admwslraçâu Púbhca Mumcmal

PeWa Ler Federal nª e 159. de os dejanewm de1991 (o! errada e regulamentada
no País a pamrea Naerenan de Arqurves Púbhcos e Prwadas

Sabease que no ameno (aderi! essa políbca púbhca e tratada e operada Dem

ARQUIVO NACIONAL mado em 1535 vmculado ao Mrnrsre'no da Jushça e da Segurança
Pública amamenta e e o órgão vespansàveW pela gestão de aeeumemes e o conjunto de

proeearmemos e operações lécnmss referentes a produção, lramwação, usa, avahacão e

arqunvamentu, nas fases curreme e mtermedxana, vrsanno a sua ehmmação ou recoimmento

para guarda permanente daquela documentação proeuzrda peb Poder Exeeuuve federal
Junko an arquwo (unmnna o Conselho Naerenaw de Arquwos , CONARQ

(acende a palmca púbhca supraenada, na gestão, do reemnrmenm, do tratamento tecnree,
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da preservação e da mvulgaçáo do palrlmõmc documental do Pais garantindo pleno
acesso a rniormaçao, vrsande apoiar as oecrsões governamentais de caráter político—

,acmrnrstratrvo o cidadão na oeiesa de seus pretos e de rncentrvar a produção oe
conhectmento orenirlrco e cultural

Sape se também que o corpo técnico do ARQUIVO NACIONAL, prestar
enentaçoes a instituições puplroas no que diz respeito a gestão e preservação de seus
documentos sendo que aqueles que se encontram soo custódia daquele Orgão Público. l

merce de 55 km de documentos textuais; 1,74 milhão na lotograiras e negativos, 200 albuns
lotograircos is mil diaposmvºs, 4 mil caricaturas e charges, & mil cartazes. um mri cartões
postais, 300 nasennos 300 gravuras e 20 ml ilustrações, além ue mapas, «mes e registros

l sanums ), estão ahenus a (anºs os cruaoaas que necessitam comprovar seus direitosa sus
Desqutsado'es de orlerentes áreas de connecrmento que encontram, na instituição, tantes
para a produção ue trapalnas menogràiroos dissertações, teses, (”mes, livros, campanhas
publicitárias, series lelemsivas, entre outros

Arqurvo Público oo Estado de São Paulo criado em i892, um dos mareres
arquivºs puoiroos brasileiros, por sua vez e vinculado a secretar-ra de Pm|elos Orçamento
e Gestão, senao o orgao responsavel pelo desenvolvimento e coordenação da politica

,
estadual de arquivos por mero ea gestão. preservaçao e acesso aos documentos públicos l

, seu acervo e formado por aproximauamente 25 milhões de documentosi
textuais & mrlnões de documentos lconogratrcus e cznngràhcos. 45 ml volumes de irvros e
mais de sers mrl titulos oe Jamais e 2 mil titulos de revistas provementes ue drversas
secretarias de estado atoulvos e entidades privadas

arquivos gestao dacumemal e acesso aos documentos publicos estaduais, garantindo '

l transparencia as ações do Estado, a memoria da Administração Públicª e os interesses da
sociedade

Houve emendas aprovadas pelo Poder Leglsbatlvn Munrclpai para desaaseolar
os ªrquivos e retorno a vinculação a Secretaria da Cultura e Turismo, mas que acabaram
vetadas pelo cnale do Executivo Municipal, ao que cnnsla

Posto isto, e para superdlar açao fiscalizaion'a e es1udus parlamentares que
& estamos realizando rneagamps & requeremos ao Executivo Municipal

J
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1 [níormar de (arma mms detalhada, qual a propºsta que o Poder Execunvn
Mumcwpal (em para essa junção dos arquwus e sua cenxranzação na
Secrelzna MumcnpaW da Admwmsvaçãoº

2 0 quela na de estudos para a «mpWemenlacáo no Mumupm de uma Fama
Pubhca Mumcwpab de Documentos eArquwos'i

3 Onde 'lcara sediado o arquWD Eemrahzado cnadn na Reforma
Admmlsiralxva') O mesmo manteria a denommacão “Prof Duvo Marmo“ dada
pe&a Leu MummpaW nª 13 727, de 2016 e Decreto MummpaW nº 128,L1e 2015,
em homenagem ao pnmeuc mreíor du Ammvu stlóna e um de seus
wdeahzsdores'l

4 QuaW a prevwsão nos estudos projetos e funcnonamenm do arqmvn
cenuahzado na ação em rede com os órgãos púbhcos munlclpaws em gera,
com os Poderes Legwslallvo e Jummano Noca! & cam as Inslltwcões de
Ensmo Supem e pamculares que detém documentação do mleresse
mstónco da cidade, para que a ssh/aguarda preservacmmsla destes ocorra
com ehcama e sejam devndameme arquwadus e dwspombmzadcs de lama
físrca e/ou dlgltaW & mteressadusº

Ante :) expoãm, com fundamenlo no mcuso >< da aWinea a da amgo aº da Le:

Orgàmca Mumclpal REQUEREMOS & nobre Mesa Dwremra desta Casa de Lens na verme

Regvmemal, e após ouvido :: Plenáno da Cámara Mummpal de waelrão Preto seja ohmado

ao Podev Execuwo meal para que se mamíeste no prazo Wegal acerca das quesxães emma
eWencauas

Sawa das sessões 24 de em de 2 021

#6 M;?"
MameusMoreno Diíds Hidalgo Isaac Antunes

Vereador - wresidence Vereadora , v, Presidenle V-readnr » Membro
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